
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 036/2023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 62/2023

O MUNICíPIO DE PACATUBA . ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48, com
sede à PraÇa Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe,, RESOLVE registrar os
preços da empresa PAM ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 09.121.239/0001-94, sediada Rua Amapá,
no564, Bairro America, CEP:49080040, Aracaju/SE, neste ato representado por KARLA AMANOA SILVA
MATOS, RG n' 3.059.414.6 SSP/SE e CPF n" 002.581.335-89, residente e domiciliado Rua Carlos Gomes,
no432, Bairro Ponto Novo, CEP:49047-070, Aracaiu/Se, Telefone 79-99925-8666'
Email:pameireli@gmail.com, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO n' 3512023, para
Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, atendendo as condiçÔes previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes das Leis n' 10.520102, n' 8.666/93 e alterações, e Decreto Municipal n" 1.263 de 01 de julho

de 2020 e 1.117 de 28 de novembro de 2019 e em mnformidade com âs disposiÇóes a seguir:

01po oBJETO
A presente Ata tem por ob.ieto o Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada
para a Locação de Trios Elétricos de Grande, médio e pequeno porte (Mini Trio) e Caminhão Palco, para

atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pacatuba através da Secretaria Municipal de Cultura., de
acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n'. 3512023 e seus anexos, e
propostas de preÇos apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

02 po REGTME pE ExEcuçÃo
O objeto será fomecido mediante a Íorma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unilário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

O3 DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO
Os Produtos serão Íornecidos pêlos preÇos registrados constantes do Anexo I desta Ata.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas Íiscais/faturas do
fornecimento, objeto do RegisÍo de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem

:-, de Íornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pêlo setor competênte; Certidão de
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS.
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a valrdade expiÍada, aplicar-
se-á o disposto na Resolução n" 300/2016/TCE/SE.
Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação deobrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumêntos ê contribuiçõês de qualqueÍ natweza.

04 po REAJUSTE pE PRECOS
Não haverá reaiuste de preços durante a vigência da Ata;
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticadosou
cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgâo gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea "d" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93;
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preÇos e vantagens, ofertados ao
mernadn qcmnrp
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

05 pA uGÊNCIA
A vigência da presente Ata de RegistrÕ de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
publicação no Quadro de Avisos na Sedê do município.

!§DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

A Locação deverá ser eÍetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:
a) Alimentação, combuslÍvel e hospedagem dos profissionais responsáveis pelo trio elétrico e demais
custos, ficâ por conta da contratada;
b) A Locação das estruturas de som itineranles, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma
parcelada, medrante solicitaÉo da Prefeitura Municipal e nas quantidades e locais indicados pela
mesma, no prazo a ser deÍinido quando da locação.
c) A Locação, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência estabelecido. Findo estê,
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando-se pêrfêitamênte realizado o objeto contratual.
d) A Prefêitura Municipal não sê obrigâ a locar as estruturas de som itinerantes registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a
aquisiçáo em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitaÇão específlcâ
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.
e) Apresentar documento de Licenciamento veicular atualizado e contendo a devida especificação do
DETRAN, bem como a apresentação da carteira vigente de habilitação categoria "E" do motorista do
veiculo, no máximo 3 (três) horas antes do início do evento.
í) O acesso de pessoas ao trio elétrico será condicionado à autorização da Organização do Evento,
não sendo, portanto permitido o acesso de pessoas alheias ao evento.
g) Não será permitido à presença de menores no trio elétrico, exceto devidamente autorizadas pela
Comissão Organizadora do Evento.
h) Apresentação de vistoria e perícia técnica do DETRAN.

i) Apresentação de vistoria do Corpo de Bombeiros.

qZ DA.O9]Á§Â9.a8Í;AüEtrIÁBIA
As despesas oÍiundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentáÍios consignados no Orçamento Programa de 202312024 desta Secretaria com dotação
suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

0!M
A Prefeitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
I Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de

empenho, a ser repassada via e-mail:
I Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as

normas de segurança;
- Notificar o fomecedor de qualquer inegularidade enmntrada no fornecimento do materiall
- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) Íornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
I Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimenlo da licitaçâo que deu origem à
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

. presente Ata, sob pena de sua rescisão e aplicâção dâs penalidades orâ previstas;
Fornecer o materiel conforme especificaÇão, marca e preço registrados e na íorma prevista,

I Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de Íorma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naluÍezÀ à Prefeitura;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos deconentes do fomecimento, indusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeilura comprovanle dequitaÉo com
os órgãos competentes;
r ResponsabilizaÍ-se por êventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas porela

cometidas durante o íomecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Preíeitura ou a terceiros deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela PreÍeitura;
i Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçãoque

se façam necessários à execução do fomecimentoi
I Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expressa

anuência.
I Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como â Íusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
-l Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não inferior a í/3 (um
terço), de sua validade original, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o

fabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Ata de registro de preços de troca do mesmo,
acâso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

09pa apEsÃo
Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, não poderá serutilzada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública municipal que não tenha participadodo certame.

l0pAs PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso iniustiÍicado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as seguintês sanÇões, previstasno
art. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo dê perda da garantia prestada: I .
advertência;
ll . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre ovalor
do Fornecimento, em decorrência de atraso injustiflcado no fomecimento;

r- lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução totalou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdminislraÉoda
Prefeitura, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;
V . dedaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Adminiskação Pública.

11pA RESCTSÃO
A inexecuÉo, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos la Xll
e XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVll do arl 78 da Lei supracitada,
sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será estâ ressarcida

dos prejuÍzos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo
diplomalegal
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

O Gerenciamento da Ata de Registro dê Preços será pelo servidor(a) Serão designados os servidores
municipais, lotados na PreÍeitura Municipal de Pacatuba, Getma Honorato de Souza como Gestora desla
Ala, e como Fiscal do contrato Rodrigo de Araújo Santos de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93
que deverão acompenhar e Íiscâlizar a execuÇão do presente Contrato, que deverá anotar em registro
próprio, todas as oconências verificadas a quem caberá o recebimento do objeto e o alesto da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fomecimento conforme as especificações contidas no Anexol
deste Edital

ÍtDA-EQEQ
. Para dirimir, na esÍera judicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro de Preços sêrá
competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe-
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Município.

PACATUEtuSE, 18 de Outubro de 2023

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

PAM EIRELI
KARLA AMÂNDA SILVA MATOS

Contratada
0rü'ro
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18/10/2023. 10i45 LICITANÉT - Ata de Registro de PreÇo

MUNICIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 62

PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023

PROCESSO LIGITATÓRIO 36

L!CITAN€Í

No dla 18 de Outubro dê 2023, no{a)I.UMCÍPiO DE P CAÍt BA.ISE , rnscÍito(a) no CNPJ 13.112.2221000r -2r8. côm sêde à pC NOSSÂ SEN|-]ORA DE LOURDES n.
S/N CEP 49970-000 - Pâcatuba-SE n€ste alo l€galm€nlê rsp€s€ntado por MAiIUELLAALIEIDA 

^RTI 
S SOUZA. po&doí do CPF n' 0O7/Ír38$7. RESOLVE

Íegislíaí píeços parâ eventual aquisiÉo em tace c,a aprssêntáÉo da(s) pDposta(s) da(s) empíesa(s) abairo q!âtiÍcâda(sl

Forn.cedoÊ PA LTDA CNPJ: 09,í2í.23U000141

R.plDrenLítg: f\âÍiâ Amanda Slva Matos

Íê|.íonê: (79) 9e61{666

E,nall: âmândametos.isio@gmal.coíí

Enó.!fp: R AT,IAPÁ, 564 - ÂIrtERtCA. Àrêceju - SÉ . a$8GO4O

lbm:2 Qu.ntH.dc 15.m UôUtd.: DúR!À I.rÉá: Própria ,rod.lo: Pópna PÍrço t nltárto: RS9894 OO Vdor Tot t: R§14a.4tO,OO

D.§crlçâo: Trio ElétÍico de Médio Porlê espêcifcaçào, 0'l - g€íãdores dê 180kvâ damensões Íechado alfura - 4.40|ârourâ - 2.40 comprimento - 16.80

dimênsóes aberto largú'â - 3.90 comprimento - 16.80 pâ frente e furdo 32 gravês. 16 médios gráves e 20 drives pa laterdas 32 graves, 16 médjos gÍaves
e 20 drives pe.iferico 01 - cohsole digital com 48 cânaÉ e 24 ouEul02 - gerenciadoíês hotsâunddmsS 02 - Power day há 47OO bêhdngerp.a. FÍente 04
estudiorxl2 02 estudiorzs 03 nashvillep.a. Fundo p.a. Frcnte 04 estudiorxl2 02 estudiozs 03 nashüllep.a. Fundo 04 esludion(12 02 estudiozs 03
nashvllg latereis 04 estudiorxl2 02 astudiorzs 03 nashville micÍoíonos a acsssôrios 18 - micÍofones sm58 04 - microbnes sm 57 04 - microíonos íx516
y(€a 04- micíoíonês akgd885 01 - kit do micíofon€ shuí€ 0'l - micÍoíons (som fio) shur€ b€ta 58 16 -Íones poda pro koss OT - íono de batsria
hd437sânnheisêr 06 - direat box pass vo 04 - monitorcs d€ voz (í12p, díivor, twoetêí) 11 - pedestais mv 47 - cabos írlxlr 1O - câbos plO/pl0 04 - câbos
ííplo iluminaçáo 08 làmpadas par t\,co 5 14 - aeíetoíes com lâmpadas vâpor ínetálico '12 - ínin bíuts com 2 lâmpadas câda (íi€nte e Íundo) 08 -
rêfsiores de 50Ow 01 - máquaíla de fumaçâ 04 - oxtintoí€s 04 - slrobo 0l mêsa de luz digrtat câmarim sânitáÍio

lbm:3 Qu.htH.dê:10.00 Unidade: DlÁRlA erce: PúpÍia odalo: Pópne PrEço unitário: RS 14.925 OO Valor Totâl: RS149.25O,OO

OescÍição: Tíio Elétnco dê Grâncli9 Porl€. Esp6cificâçóês: cáÍrêta com kês gixos câÍoc€ria mofitâde ênr píancha bâtxa com 24 mêtros de @mprimenlo
4,E0 ml dê alturâ. 4,70 de laígure. palco principâl m6dindo 13 melÍos de compíimsnto ê 4,80 de largure, íoÍÍâdo c-m grama sintáticâ, com 02 acessos
indêpêndênlê§ do c€velo dê fôçâ truncâdo e tÍeçâdo, rêúsionedo coÍrplovadâmenlo, 02 cameíins com âr condicionado, o1 ííigobar, 01 banhsim € 02
indepêndênle, sistoma de sonorização PA frsnto ê fundo - 36 sub, 36 médio8 grsvas, 32 drives. âmplifcâdoíês lalêrais, 24 compâtív6is com o sistêmâ,
slstemâ de AC, 02 gêradoíes com câpeodado mÍnimâ dê 180 kvá, palco. consdg o perlÍéricos, 02 console digltiâis mixêr 48 canals, ê .16 euxiliârÉs, 03
processâdores de efeito digitã|, DVD. MP3. 08 monitor€6 de voz com 02 dlo fdânle e O1 driver, 01 (]Jbo de gultiarra, Ol cubo dê têclado, 01 crbo dê
contrâbârto. ART obriqâlórla Dor evento.

Itein:4 cE.ntid.d.: 10.00 Unldador DlÁRlA taaara: Propís fod€lo: Propna Pr.ço uniüío: RS 8.0s7,00 V.lor Totd: RS6o.s7O.Oo

Oo3crlçào: CâíÍo Palco lipo camlnhão mêdlndo 14,70 coínpdmento. dtuÍã de 4,20 mt, larcura de 2,40m1, largura de 2,40 mt vcom g€redor de 160 kva, 24
§ub dê 18 do 1350 watts lâtoÍais dê:18 médlos 12 Tlgrav6 iêntê s fundo dê 16 graves 1350 watts, 24 médios gravss 16 Tl dê 600 w cáda, com mesa de
48 canais m7 com dois procsssadoros DgX 2 kits, bateíiã shurs 20 microÍonos. côm 01 camaím e bânheiÍo. Obs.: Exigência de laudo técnic! paÉ
comprovação que o vêiculo esÉ em pêríêito 4tado o doctrmêntaçà) do volculo/CRvl pera especifcãção do tÍio êlétrico visándo atend€r as necêssidsdes
desl6 município.

Total: Ri 378.230,00

As especificâÇôô§ tácÍricas cmstanlss do procôsso aln 6pí€rsíê, essim coíio lod6 as obagaçóos ê condações desaÍrtâs na mrnuta da Âlâ dê RegisEo clê prêÇo6 e ns
Pmposla dê PÍ6ços intêgram esta ARP, indôp€ndenismêntê dê trânscriçáo.

A validâde d€stâ Atâ de Registro de pÍeço6 ó ârá í!ífrno2a . â contar do dlâ í 6/{ 0/123 .

A pÍes€nl6 Àa de Registro de Preços após lida e adtâde conÍoÍme, ê sssjosda p6les partes.

(ÁRLÀ ArA OÁ S|LVÀüÂYOS
{l

MANUELLAALMÊlOA MARTT SOUZA
PREFÉTA MUNICIPÂL

https;//dvTrsTSsmtsxS.cloudtrmLneurepoÍts/píegaoa3153/completo-relatorio_ata_registrolcreco_comdeto_S2294«)oo97.htmt
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httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfronl.n€Ureports/preqaor3'153/completo_relâtorio_ata_registÍoJrreco_completo_522944OOO97.html
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